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Portaria 

 

PORTARIA Nº 1.380, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre desiganação de servidor, e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, conforme disposto 

inciso II, do artigo 8, da Lei Municipal nº 608/1994; 

RESOLVE: 

 Art. 1º - DESIGNAR, a servidora Sra. TANIA 

APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI, Assessor II, símbolo “CC-B1”, para 

substituir a Sra. BRUNA CRISTINA DE PAULA 

SILVA, Diretor Chefe de Departamento Pessoal, 

referência “CC-BB”, no Setor da Coordenadoria da 

Administração, enquanto perdurar seu período de 

férias de 30 de setembro de 2.024 a 14 de outubro 

de 2.024, sem prejuízo de suas funções, fazendo jus 

a diferença de salário.       

Art. 2º - A Diretoria de Recursos Humanos, para as 

devidas anotações no prontuário da servidora. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução da 

presente Portaria correrão pelas verbas próprias do 

orçamento vigente. 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de 

setembro de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.381, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para 4645/2020, e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo 4645/2020; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquíades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 4645/2020. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
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PORTARIA Nº 1.382, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para 2624/2021, e 

dá outras providências”. 

 
 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei 

Orgânica do Município de Santa Branca, e à vista 

do Processo Administrativo 2624/2021; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquíades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 2624/2021. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.383, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para 4670/2021, e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo 4670/2020; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquíades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 4670/2020. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
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PORTARIA Nº 1.384, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para 4235/2021, e 

dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo 4235/2021; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquíades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 4235/2021. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.385, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para 3866/2021, e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo 3866/2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquíades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº3866/2021. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
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PORTARIA Nº 1.386, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para 3257/2021, e 

dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo 3257/2022; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquíades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 3257/2022. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.387, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para 2989/2023, e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo 2989/2023; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquíades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 2989/2023. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
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PORTARIA Nº 1.388, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para 929/2021, e 

dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo 929/2021; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquíades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 929/2021. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.389, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para 601/2022, e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo 601/2022; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquíades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 601/2022. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 

 

 

 

 

http://santabranca.sp.gov.br/
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DIÁRIO OFICIAL 
                                        Município de Santa Branca 

Poder Executivo – SEÇÃO I – Ano III – Número 384- Santa Branca, segunda-feira, 30 de setembro de 2024 

 

 

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, segundo a 

Lei n. 1.738/2021. 

Prefeitura do Município de Santa Branca/SP | A Prefeitura Municipal de Santa Branca garante a 

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal http://santabranca.sp.gov.br/.  

segunda-feira,30 de setembro de 2024 

 

 

PORTARIA Nº 1.390, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para 4697/2020, e 

dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo 4697/2020; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquíades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 4697/2020. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.391, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para 3455/2023, e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo 3455/2023; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquíades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 3455/2023. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 

 

 

 

 

 

 

 

http://santabranca.sp.gov.br/
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DIÁRIO OFICIAL 
                                        Município de Santa Branca 

Poder Executivo – SEÇÃO I – Ano III – Número 384- Santa Branca, segunda-feira, 30 de setembro de 2024 

 

 

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, segundo a 

Lei n. 1.738/2021. 

Prefeitura do Município de Santa Branca/SP | A Prefeitura Municipal de Santa Branca garante a 

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal http://santabranca.sp.gov.br/.  

segunda-feira,30 de setembro de 2024 

 

 

PORTARIA Nº 1.392, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para 3556/2023, e 

dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo 3556/2023; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquíades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 3556/2023. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.393, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para 3556/2023, e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo 5301/2023; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquíades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 5301/2023. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 

 

 

 

 

http://santabranca.sp.gov.br/
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DIÁRIO OFICIAL 
                                        Município de Santa Branca 

Poder Executivo – SEÇÃO I – Ano III – Número 384- Santa Branca, segunda-feira, 30 de setembro de 2024 

 

 

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, segundo a 

Lei n. 1.738/2021. 

Prefeitura do Município de Santa Branca/SP | A Prefeitura Municipal de Santa Branca garante a 

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal http://santabranca.sp.gov.br/.  

segunda-feira,30 de setembro de 2024 

 

 

PORTARIA Nº 1.394, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para 3069/2023, e 

dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma 

do Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca, e à vista do Processo Administrativo 

3069/2023; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquíades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº3069/2023. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de setembro 

de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.395, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para 4056/2022, e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo 4056/2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquíades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 4056/2022. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 

 

 

 

 

http://santabranca.sp.gov.br/


                                                                             10 

DIÁRIO OFICIAL 
                                        Município de Santa Branca 

Poder Executivo – SEÇÃO I – Ano III – Número 384- Santa Branca, segunda-feira, 30 de setembro de 2024 

 

 

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, segundo a 

Lei n. 1.738/2021. 

Prefeitura do Município de Santa Branca/SP | A Prefeitura Municipal de Santa Branca garante a 

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal http://santabranca.sp.gov.br/.  

segunda-feira,30 de setembro de 2024 

 

 

PORTARIA Nº 1.396, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para 2828/2021, e 

dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo 2828/2021; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquíades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 2828/2021. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.397, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para 3691/2022, e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo 3691/2022; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquíades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 3691/2022. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 

 

 

 

 

 

http://santabranca.sp.gov.br/
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DIÁRIO OFICIAL 
                                        Município de Santa Branca 

Poder Executivo – SEÇÃO I – Ano III – Número 384- Santa Branca, segunda-feira, 30 de setembro de 2024 

 

 

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, segundo a 

Lei n. 1.738/2021. 

Prefeitura do Município de Santa Branca/SP | A Prefeitura Municipal de Santa Branca garante a 

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal http://santabranca.sp.gov.br/.  

segunda-feira,30 de setembro de 2024 

 

 

PORTARIA Nº 1.398, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para 4896/2023, e 

dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, na forma do Artigo 60, Inciso 

XI, combinado com o Artigo 82, Inciso II, letra 

“d” da Lei Orgânica do Município de Santa 

Branca, e à vista do Processo Administrativo 

4896/2023; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de 

Araújo Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo 

dos Reis Sousa – Suplente; Anice Cristina de 

Magalhães Melquíades – Membro; Cesar Augusto 

Moraes de Oliveira – Suplente, para sob a 

presidência do primeiro nomeado procederem a 

apuração dos fatos relatados no Processo nº 

4896/2023. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 

Branca, em 30 de setembro de 2024 e publicada 

no Diário Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS 

OLIVEIRA BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.399, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para 3088/2022, e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo 3088/2022; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquíades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 3088/2022. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 

 

 

 

 

http://santabranca.sp.gov.br/


                                                                             12 

DIÁRIO OFICIAL 
                                        Município de Santa Branca 

Poder Executivo – SEÇÃO I – Ano III – Número 384- Santa Branca, segunda-feira, 30 de setembro de 2024 

 

 

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, segundo a 

Lei n. 1.738/2021. 

Prefeitura do Município de Santa Branca/SP | A Prefeitura Municipal de Santa Branca garante a 

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal http://santabranca.sp.gov.br/.  

segunda-feira,30 de setembro de 2024 

 

 

PORTARIA Nº 1.400, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para 2843/2023, e 

dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo 2843/2023; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquíades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 2843/2023. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.401, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para 3620/2023, e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo 3620/2023; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquíades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 3620/2023. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 

 

 

 

 

 

http://santabranca.sp.gov.br/
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Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, segundo a 

Lei n. 1.738/2021. 

Prefeitura do Município de Santa Branca/SP | A Prefeitura Municipal de Santa Branca garante a 

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal http://santabranca.sp.gov.br/.  

segunda-feira,30 de setembro de 2024 

 

 

PORTARIA Nº 1.402, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para 3557/2023, e 

dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, na forma do Artigo 60, Inciso 

XI, combinado com o Artigo 82, Inciso II, letra 

“d” da Lei Orgânica do Município de Santa 

Branca, e à vista do Processo Administrativo 

3557/2023; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de 

Araújo Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo 

dos Reis Sousa – Suplente; Anice Cristina de 

Magalhães Melquíades – Membro; Cesar Augusto 

Moraes de Oliveira – Suplente, para sob a 

presidência do primeiro nomeado procederem a 

apuração dos fatos relatados no Processo nº 

3557/2023. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 

Branca, em 30 de setembro de 2024 e publicada 

no Diário Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS 

OLIVEIRA BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.403, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para 3622/2023, e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo 3622/2023; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquíades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 3622/2023. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 

 

 

 

 

http://santabranca.sp.gov.br/
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Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, segundo a 

Lei n. 1.738/2021. 

Prefeitura do Município de Santa Branca/SP | A Prefeitura Municipal de Santa Branca garante a 

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal http://santabranca.sp.gov.br/.  

segunda-feira,30 de setembro de 2024 

 

 

PORTARIA Nº 1.404, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para 4260/2022, e 

dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, na forma do Artigo 60, Inciso 

XI, combinado com o Artigo 82, Inciso II, letra 

“d” da Lei Orgânica do Município de Santa 

Branca, e à vista do Processo Administrativo 

4260/2022; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de 

Araújo Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo 

dos Reis Sousa – Suplente; Anice Cristina de 

Magalhães Melquíades – Membro; Cesar Augusto 

Moraes de Oliveira – Suplente, para sob a 

presidência do primeiro nomeado procederem a 

apuração dos fatos relatados no Processo nº 

4260/2022. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 

Branca, em 30 de setembro de 2024 e publicada 

no Diário Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS 

OLIVEIRA BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.405, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de Processo 

de Sindicância para 3457/2023, e dá outras 

providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma do 

Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca, e à vista do Processo Administrativo 

3457/2023; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados públicos 

Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago Machanoker 

Moraes – Suplente; Mônica de Araújo Feital – 

Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis Sousa – 

Suplente; Anice Cristina de Magalhães Melquíades – 

Membro; Cesar Augusto Moraes de Oliveira – 

Suplente, para sob a presidência do primeiro nomeado 

procederem a apuração dos fatos relatados no Processo 

nº 3457/2023. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para demais 

providências necessárias para o fiel cumprimento desta 

Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de setembro 

de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 

30 de setembro de 2024 e publicada no Diário Oficial 

do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 

 

 

 

 

http://santabranca.sp.gov.br/
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Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, segundo a 

Lei n. 1.738/2021. 

Prefeitura do Município de Santa Branca/SP | A Prefeitura Municipal de Santa Branca garante a 

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal http://santabranca.sp.gov.br/.  

segunda-feira,30 de setembro de 2024 

 

 

PORTARIA Nº 1.406, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para 3434/2021, e 

dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma 

do Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca, e à vista do Processo Administrativo 

3434/2021; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquíades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do primeiro 

nomeado procederem a apuração dos fatos relatados 

no Processo nº 3434/2021. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de setembro 

de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.407, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para 931/2023, e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo 921/2023; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquíades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 931/2023. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 

 

 

 

 

http://santabranca.sp.gov.br/
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Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, segundo a 

Lei n. 1.738/2021. 

Prefeitura do Município de Santa Branca/SP | A Prefeitura Municipal de Santa Branca garante a 

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal http://santabranca.sp.gov.br/.  

segunda-feira,30 de setembro de 2024 

 

 

PORTARIA Nº 1.408, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para 4688/2023, e 

dá outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO 

MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, na forma 

do Artigo 60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica do Município de 

Santa Branca, e à vista do Processo Administrativo 

4688/2023; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquíades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 4688/2023. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de setembro 

de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.409, DE 30 DE SETEMBRO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre alteração de Comissão de 

Processo de Sindicância para 2869/2023, e dá 

outras providências”. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, e à vista do Processo 

Administrativo 2869/2023; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Alterar a Comissão de Processo de 

Sindicância, sendo designados os empregados 

públicos Raquel Reis Oliveira – Presidente, Tiago 

Machanoker Moraes – Suplente; Mônica de Araújo 

Feital – Secretária; Mateus Rost Bilitardo dos Reis 

Sousa – Suplente; Anice Cristina de Magalhães 

Melquíades – Membro; Cesar Augusto Moraes de 

Oliveira – Suplente, para sob a presidência do 

primeiro nomeado procederem a apuração dos fatos 

relatados no Processo nº 2869/2023. 

Art. 2º - À Diretoria de Recursos Humanos para 

demais providências necessárias para o fiel 

cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 30 de 

setembro de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 30 de setembro de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

TÂNIA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

BURGARELI 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 

 

 

 

 

 

 

http://santabranca.sp.gov.br/
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Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, segundo a 

Lei n. 1.738/2021. 

Prefeitura do Município de Santa Branca/SP | A Prefeitura Municipal de Santa Branca garante a 

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal http://santabranca.sp.gov.br/.  

segunda-feira,30 de setembro de 2024 

 

  

Finanças 

 
 

 

 

 

Filtro:

% % % %

49,36 88,35 49,83 86,16

49,36 88,33 49,83 86,16

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

49,36 88,35 49,83 86,16

49,36 88,33 49,83 86,16

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - VAAR 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS 0,00 2.100,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESA S LÍQUIDA S COM FUNDEB

(C = A - B) DESPESAS LÍQUIDAS COM RECURSOS DO FUNDEB 1.128.809,90 8.555.244,48 8.342.961,961.139.517,47 8.511.260,95 87,90

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - exceto VAAR 1.128.809,90 8.553.144,48 8.342.961,961.139.517,47 8.511.260,95 87,90

DESPESAS COM PENSÕES (3.1.90.03) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS COM INATIVOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS COM APOSENTADORIAS (3.1.90.01) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS COM PENSÕES (3.1.90.03) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS COM INATIVOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - VAAR 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS COM APOSENTADORIAS (3.1.90.01) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS COM PENSÕES (3.1.90.03) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS COM INATIVOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - exceto VAAR 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS COM APOSENTADORIAS (3.1.90.01) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS 0,00 2.100,00 0,000,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES DA S DESPESA S

(B) (-) DEDUÇÕES DAS DESPESAS DO FUNDEB 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - exceto VAAR 1.128.809,90 8.553.144,48 8.342.961,961.139.517,47 8.511.260,95 87,90

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - VAAR 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

PA GA

A CUMULA DO

VA LOR

DESPESA S BRUT A S COM FUNDEB

(A) TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (min 90%) 1.128.809,90 8.555.244,48 8.342.961,961.139.517,47 8.511.260,95 87,90

A CUMULA DONO PERÍODO

EMPENHA DA

DESPESA S COM RECURSOS DO FUNDEB VA LOR VA LOR

A CUMULA DONO PERÍODO

LIQUIDA DA

VA LOR VA LOR %

(GANHO) 4.445.040,75

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAF

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAF - RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT - RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAR

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAR - RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA (70% DO TOTAL) 1.600.730,22 6.778.074,48

A CUMULA DONO PERÍODO

VA LORES

A PURA ÇÃ O DO FUNDEB

TOTAL RETIDO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 1.099.498,93 5.188.913,35

APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB

TOTAL RETIDO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 1.099.498,93 5.188.913,35

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 2.276.595,76 9.633.954,10

DIFERENÇA (RECEBIDO - RETIDO) 1.177.096,83 4.445.040,75

IMPOSTOS E TRANSF. DE IMPOSTOS - RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 10.161,70 49.009,45

TOTAL BRUTO DAS RECEITAS DO FUNDEB 2.286.757,46 9.682.963,55

APLICAÇÃO MÍNIMA - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB (EXCETO VAAR) 2.286.757,46 9.682.963,55

Exercício de 2024

4º Bimestre/2024

RESUMO DA  A PLICA ÇÃ O DOS RECURSOS DO FUNDEB

A CUMULA DONO PERÍODO

A RRECA DA ÇÃ O

RECEIT A S DO FUNDEB

IMPOSTOS E TRANSF. DE IMPOSTOS 2.276.595,76 9.633.954,10

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA

Quadro de Aplicação de Recursos no Ensino

http://santabranca.sp.gov.br/
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